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DECRETO N.º 234/2026 DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 

HOMOLOGA O RESULTADO DEFINITIVO 

GERAL DO PROCESSO SELETIVO PARA 

EMPREGO PÚBLICO Nº 008/2026 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
O PREFEITO DE PALMA SOLA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais 

vigentes, 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica homologado o RESULTADO DEFINITIVO GERAL do Processo 

Seletivo para Emprego Público  nº 008/2026, conforme segue: 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class. 

40 Ana Carolina Zeni 02/06/2005 6,00 0,50 1,50 8,00 1º 

10 Thais Flores Kowaleski 29/04/1998 6,50 0,00 1,00 7,50 2º 

26 Paulo Giovani Oliveira 18/04/1978 5,50 0,50 1,50 7,50 3º 

16 Arilson Diego Da Rocha 14/02/1996 6,50 0,50 0,00 7,00 4º 

14 Mauricio Mariano 30/07/1985 6,00 0,50 0,50 7,00 5º 

1 Suzana Senger Dellazari 15/06/1977 5,50 0,50 1,00 7,00 6º 

37 Danimar Antonio Santin 28/05/1998 5,50 0,50 1,00 7,00 7º 

2 Dayana Nina Ferreira De Jesus Muller 18/02/1984 5,50 0,00 1,50 7,00 8º 

30 Vanessa Cristina Teles Guerini 21/03/1995 5,00 1,00 0,50 6,50 9º 

45 Laura Adelina Costa 02/11/1987 4,50 0,00 1,00 5,50 10º 

48 Edinara Apolonia Wille 19/07/1986 4,00 1,00 0,50 5,50 11º 

36 Schaiane Criz Schwab Ferreira 07/10/2004 4,00 1,00 0,50 5,50 12º 

22 Edilaine Fatima Frigo 03/04/2000 3,50 1,00 0,50 5,00 13º 

38 Karoline Franz 29/10/1981 3,00 1,00 1,00 5,00 14º 

11 Cleomir Candido Da Silva Faltante Desc. 

9 Diana Da Luz Tozatti Faltante Desc. 

7 Gabriel Arnt Faltante Desc. 

23 Jéssica Luana Da Luz Pedroso Donde Faltante Desc. 

32 Queila Franciele Maschio Faltante Desc. 

41 Vera Lucia Rodrigues Da Silva Zanotto Faltante Desc. 

 

MOTORISTA SOCORRISTA 

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG PP Total Class. 

29 Marcos Daniel Tramontini 25/07/1981 1,95 0,45 0,45 4,80 7,65 1º 

17 Luana Patrícia Serafini Martini 21/01/1997 1,95 0,30 0,45 4,70 7,40 2º 
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44 Fabiano De Matos Garcia 12/02/1984 2,10 0,15 0,30 4,70 7,25 3º 

25 Jean Carlos Santos 23/01/1995 1,95 0,30 0,30 4,70 7,25 4º 

27 Ricardo Alexandre Cobalchini 24/04/1994 2,10 0,15 0,15 4,40 6,80 5º 

12 Adelson Luiz Maroli 10/11/1970 2,10 0,15 0,30 4,10 6,65 6º 

28 Eduardo Basquera Ludwig 23/04/1995 1,80 0,15 0,15 4,50 6,60 7º 

34 Marinalda Boneti 26/05/1982 1,50 0,15 0,45 4,30 6,40 8º 

46 Roger Felipe Sartori Formaio 01/06/1989 1,95 0,15 0,15 4,00 6,25 9º 

43 Joceli Amarantes 07/07/1989 1,80 0,30 0,30 3,80 6,20 10º 

8 Douglas Zatti Faltante Desc. 

24 Gilberto Paulinho Leite Faltante Desc. 

31 Jeferson Cardoso De Lima Faltante Desc. 

5 Renan Ribeiro Paz Faltante Desc. 

6 Rudinei Alexandre Noro Faltante Desc. 
Legenda: [Insc.]: Inscrição / [Data Nasc.]: Data de Nascimento / [CE]: Conhecimentos Específicos / [LP]: 

Língua Portuguesa / [CG]: Conhecimentos Gerais / [PP]: Prova Prática / [Class.]: Classificação / [Desc.]: 

Desclassificado(a) 

Art. 2º Para os cargos de Técnico de Enfermagem Socorrista, são considerados 

classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 4,00 (quatro) pontos, no conjunto das 

provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e 

Conhecimentos Gerais). 

Art. 3º Para o cargo de Motorista Socorrista (CNH categoria D), são considerados 

classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 1,00 (um) ponto, no conjunto das 

provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e 

Conhecimentos Gerais), sendo que a nota da prova prática só é somatória para os candidatos 

aprovados na prova objetiva. 

Art. 4º Os critérios de desempates estão em conformidade com o edital. 

Art. 5º O cartão-resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível 

para conferência em sua área restrita no site do certame, acessível por meio de login e senha 

próprios. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Palma Sola – SC, 08 de junho de 2026. 

Registre-se e publique-se 
 

MÁRCIO SANSIGOLO  

Prefeito Municipal 


